
COMPANHIA AMBIENTAL DO ESTADO DE SÃO PAULO

CETESB

PREGÃO ELETRONICO Na 59/2018/308

CONTRATANTE: CETESB -- COMPANHIA AMBIENTAL DO ESTADO DE SÃO PAULO
UGE 263101

MODALIDADE DA LICITAÇÃO: PREGÃO ELES'RÓNICO

TIPO DE LICITAÇÃO: MENOR PREÇO
ORGAO EXECUTOR: DIRETORIA DE GESTÃO CORPORATIVA

INICIO DO PRAZO PARA ENVIO DA PROPOSTA ELETRÕNICA: / }/ /2 /201 ái"'

INiCiO 0A ABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA: Zíl/201 q às a2.:©0 h.

OFERTA DE COMPRA N' 26310126097201&.0C00@S

A CETESB COMPANHIA AMBIENTAL DO ESTADO DE SÃO PAULO torna público
que realizará licitação na modalidade PREGÃO ELETRÓNICO com a utilização de
recursos de tecnologia da informação denominada 'Bolsa Eletíõnica de Compras do
Governo do Estado de São Paulo - Sistema BEC/SP'. que será regida pela Lei Federal
no 1 0.520/2002. pelo Decreto Estadual n' 49.722/2005 - e polo Regulamento do Pregão da
CETESB.. aplicando-se, subsidiariamente. no que couberem, as disposições da Lei Federal
no 13-303/2016, do Decreto Estadual n' 47.297/2002, e demais normas regulamentares
aplicáveis à espécie

1. 0BJETO: FORNECIMENTO DE SQL SERVER ENTERPRl$E 2 CORES. conforme
especificação técnica e demais condições constantes deste Edital e seus anexos.

2.FORMADEENTREGADAPROPOSTA

2.1. As propostas deverão obedecer às especificações deste Edital e seus anexos e
deverão ser encaminhadas, por meio eletrõnica, após o registro dos interessados em
participar do certame e o credenciamento de seus representantes no Cadastro Unificado de
Fornecedores do Estado de São Paulo. CAUFESP.

2.2. A sessão pública de processamento do Pregão Eletrõnico será realizada no endereço
eletrõnico nnu:bsg:ge:s9z:br no dia e hora mencionados no preâmbulo deste Edital e será
conduzida pelo pregoeiro com o auxílio da equipe de apoia, designados nos autos do
processo om epígrafe e indicados no sistema pela autoridade competente

3.PARTICIPAÇÃO

3.1 . Poderão participar dó certame todos os interessados em contratar com a Administração
Estadual que estiverem registrados no Cadastro Unificado de Fornecedores do Estado de
São Paulo, CAUFESP. em atividade económica compatível com o seu objeto, sejam
detentores de senha para participar de procedimentos eletrõnicos o tenham credenciado os
seus representantes. na fomla estabelecida no Regulamento do Pregão Eletrõnico, anexo à
Resolução SF n' de 23. de 25/07/20051

3.2. O registra. no Cadastro Unificado de Fornecedores do Estado de São Paula,
CAUFESP, o çredençiamento dos representantes que atuarão em nome da licitante no
sistema de pregão eletrõnico e a senha de acesso, deverão ser obtidos anteriomente à
abertura da sessão pública e autorizam a participação em qualquer pregão eletrõnico,
realizado por intermédio do Sistema BEC/SP
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3.3. As informações a respeito .das condições exigidas e dos procedimentos a serem
cumpridos. para o registro no CAUFESP, para o credenciamento de representantes e para
a obtenção de senha de acesso. estão disponíveis no endereço eletrõnico
wwwbec.sp.gov.br

3.4. Não''será admitida a participação. neste certame licitatório. de pessoas físicas ou
jurídicas

3.4.1. Que estejam com o direito de licitar e contratar temporariamente suspenso, ou que
tenham sido impedidas de licitar e contratar com a AdrRinistração Pública estadual, direta e
ndiréta, com base no artigo 87. incisa 111. da Lei Federal ne 8.666/1993 e no artigo 7o da Lei
Federaln'10.520/20021

3.4.2. Que tenham sido declaradas inidõneas pela Administração Pública federal. estadual
ou municipal, nos termos do artigo 87, incisa IV, da Lei Federal n' 8.666/1 993;

3.4.3. Que possuam vínculos do natureza técnica. comercial, económica. financeira ou
trabalhista com a autoridade competente, o Pregoeiro, o subscritor do edital ou algum dos
membros da respectiva equipe de apoio, nos termos do artigo 38, parágrafo único da Lei
Federaln'13.303/2016;

3.4.4. Que não tenham representação legal no Brasil com poderes expressos para receber
citação e responder administrativamente ou judicialmente

3.4.6. Que estejam reunidas em consórcio ou sejam controladoras,
subsidiárias entre si

coligadas ou

3.4.6. Que 'tenham sido proibidas' pelo Plenário do CADE de participar de licitações
promovidas pala Administração Pública federal, estadual. municipal. direta e indireta, em
virtude de prática de infração à ordem económica, nos termos do artigo 38, incisa 11, da Lei
Federaln' 12.529/2011

3.4.7. Que estejam proibidas de contratar com a .Administração Pública em virtude de
sanção restritiva de direito decorrente de infração administrativa ambiental, nos termos do
ad. 72. $ 8', incisa V, da Lei Federal n' 9.605/1998;

3.4.8. Que tenham sido proibidas de contratar com o Poder Público em razão de
condenação por ato de improbidade administrativa. nos termos do artigo 12 da Lei Federal
n' 8.429/19921

3.4.9- Que tenham sido declaradas inidâneas para contratar com a Administração Pública
pela Plenária da.Tribunal de Contas do Estado de São Paulo. nos termos do amigo 108. da
Lei Complementar Estadual no 709/1 9931

3.4.10. Quo tenham sido suspensas temporariamente. impedidas ou declaradas inidõneas
para licitar' ou contratar com a Administração Pública estadual. direta . o indireta. por
desobediência à Lei de Acesso à Ir\fomiação. nos termos do artigo 33, incisos IV e V. da Lei
Federal n' 1 2.527/201 1 e do artigo 74. incisos IV e V, do Decreto Estadual n' 5B.052/2012

3.5. A participação no certame está col)dicionada, ainda, a que o interessado ao acessar
inicialmente Q ambiente eletrõnico de contratações do Sistema BEC/SP. declare, mediante
assinalação nos campos próprios..que inexiste qualquer fato impeditivo de sua participação
no.certame ou de sua contratação, que conhece e aceita os regulamentos do Sistema
BEC/SP, e que se responsabiliza pela origem e procedência dos bens quê cotar.
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3.6. A licitante responde integralmente por todos os fitos praticados no pregão eletrónico,
por seus representantes devidamente credenciados, assim como pela utilização da senha
de acesso ao sistema. ainda que indevidamente, inclusive por pessoa não credenciada
como sua representante

3.7. Cada representante credenciado poderá representar apenas uma licitante. em cada
pregão eletrõnico

3.8. O envio da propostavinculará a liçitanto ao cumprimento de todas as condições e
obrigações inerentes ao certame

4.PROPOSTACOMERCIAL

4.1. As propostas deverão sef enviadas por meio eletrõnico disponível no endereço
)o!)!olc:beç:$p:gez:bl na opção 'PREGÃO--ENTREGAR PROPOSTA', desde a divulgação da
íntegra do Edital no referido endereço eletrõnico até o dia e horário previstos no preâmbulo
para a abertura da sessão pública, devendo a licitante, para formula-las. assinalar a
declaração de que cumpro integralmente os requisitos de habilitação constantes do Edital

4.2. Os preços unitários e total serão ofertados no fomtulário eletrõnico próprio. em moeda
corrente nacional, em algarismos. som inclusão de qualquer encargo financeiro ou previsão
inflacionária. Nas preços propostos deverão estar incluídos, além do lucro, todas as
despesas e custos diretos ou indiretos relacionados ao fornecimento do objeto da presente
licitação.R tais como tributos, remunerações. despesas financeiras e quaisquer outras
necessárias ao cumprimento do objçto desta licitação, inclusive gastos com transporte

4.2,1. As propostas nào poderão impor condições e deverão limitar-se ao objeto desta
licitação. sendo dosconsíderadas quaisquer alternativas de preço ou qualquer outra
condição não prevista no Edital e seus anexos

4.2.2. Não será admitida cotação inferior à quantidade prevista neste Edital

4.2.3. As microempresas e empresas de pequeno porte impedidas de optar pelo Simples
Nacional, .ante as vedações previstas na Lei Complementar Federal n' 123/2006. não
poderão aplicar . os benefícios decorrentes desse regime tributário diferenciado em sua
proposta. devendo elabora-la de acordo com as normas aplicáveis às demais pessoas
jurídicas. sob pena de não aceitação dos preços ofertados pelo Pregoeiro

4.2.3.1. Caso venha a ser contratada, a microempresa ou empresa de pequeno porte na
situação descrita no item 4.2.3 deverá requerer ao órgão fazendário competente a sua
exclusão do Simples Nacional até o último dia útil do mês subsequente àquele em que
celebrado o contrata. nos termos do artigo 30, capuz. incisa 11. e $1'. incisa ll.' da Lei
Complementar Federal no 123/2006, apresentando à Administração a comprovação da
exclusão ou o seu respectivo protocolo

4.2.3.2. Se a contratada não realizar espontaneamente o requerimento de que trata o item
4.2.3-1., caberá ao ente público contratante comunicar o fato ao.órgão fazendário
competente, solicitando que a empresa seja excluída de ofício do Simples: Nacional. nos
termos do artigo 29. incisa 1, da Lei Complementar Federal n' 1 23/2006.

4.3. O preço ofertado permanecerá fixo e irreajustável

4.4. O prazo de validade da proposta será de 60(sessenta) dias, contada a partir da data
de sua apresentação

4.5. Prazo de entrega: Os produtos deverão ser entregues no prazo máximo de 30(trinta)
dias, cantado da data da assinatura do instrumento contratual
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5.DOEU ESTAÇÃO PARA HABILITAÇÃO

5.1. O julgamento da.\ habilitação se processará na forma prevista no item
PROCEDIMENTO E JULGAMENTO". deste Edital. mediante o Qx300 dos documentos a

seguirrelacionados

5.1.1.HABILITAÇÁOJURÍDICA

a) Registro empresarial na Junta Comercial, no caso de empresário individual ou Empresa
Individual do Responsabilidade Limitada - EIRELll

b) Ato constitutivo. estatuto ou contrato social atualizado e registrado na Junta Comercial.
em se tratando de sociedade empresária ou cooperativa, devendo o estatuto,' no caso das
cooperativas, estar adequado à Lei Federal no 12.690/201 21

c) Documentos do eleição ou designação dos anuais administradores. tratando-se de
sociedades omprosárias ou cooperativasl

d) Ato constitutivo atualizado e registrado no Registro Civil de Pessoas Jurídicas, tratando
se de sociedade não empresária. acompanhado de prova da diretoria em exercício;

e) Decreto de autorização, tratando-se de sociedade empresária estrangeira eQ
funcionamento no País. 8 ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo
órgão competente. quando a atividade assim o exigirá

f) Registro perante a entidade estadual da Organização das Cooperativas Brasileiras, em se
tratando de sociedade cooperativa;

S.t.2. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA

a) Prova de inscrição no Cadastro Nacional do Pessoas Jurídicas. do Ministério da Fazenda
(CNPJ);

b) Prova de inscrição no Cadastro dé Contribuintes Estadual, relativo à sede ou domicílio da
licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto do certames

d) Certidão negativa. ou posüiva cam efeitos de negativa. de débitos trabalhistas(CNDT)l

e) Certidão negativa, ou positiva com efeitos de negativa. de Débitos relativos a Créditos
Tributários Federais e à Dívida Atava da Uniãol

c) Certificado do regularidade do Fundo. de Garantia por Tempo do Serviço(CRF FGTS)

g) Certidão emitida pela Fazenda Municipal da sede ou domicílio da licitante que comprove
a regularidade de débitos tributários relativos ao Imposto sobre Serviços de Qualquer
Natureza -- ISSQN. caso a prestação do presente serviço conste da lista anexa à Lei
Complementar Federal n' 1 16/2003;

f) Certidão dõ regularidade de débitos tributários com a Fazenda Estadual

a) Certidão negativa de falência, recuperação judicial ou extrajudicial, expedida pelo
distribuidor da sede da pessoa jurídica ou do domicílio do empresário indlviduall

5.1.3.QUALIFICAÇÃO ECONO ICO FINANCEIRA

a.l). Se a licitante for cooperativa ou sociedade não empresária, a certidão mencionada na
alínea "a" deverá ser substituída por certidão negativa de ações de insolvência civil.

a.2). Caso o licitante esteja em recuperação judicial ou extrajudicial. deverá ser comprovado
o acolhimento do plano de recuperação judicial ou a homologação do plano de recuperação
extrajudicial. conforme o caso.
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5.2.4. Caso o objeto contratual venha a ser cumprido ,por filial da licttante, os documentos
exigidos no item 5.1.2 deverão s8r apresentados tanto pela matriz quanto pelo
estabelecimento que executará o objeto do contrato

6. FORMA DE PAGAMENTO

6.1. O pagamento será efetuado pela CETESB em moída corrente nacional, no prazo de
30(trinta) dias após o recebimento

6.2. Os pagamentos serão ofetuados por meio de crédito em conta comente junta ao Banco
do Brasil S/A.. na forma do Decreto n ' 62f297, de 06/12/2016. ficando ajustado que o
comprovante do crédito será reconhecido pela contratada como documento de quitação do
débito

6.3. Havendo atraso nos pagamentos, sobre a quantia devida incidirá correção monetária
nos termos do artigo 74 da Lei estadual n' 6.544/89, bem como juros moratórios, à razão de
0.5% (meio por cento) ao mês. calculados "pro rata tempere" em relação ao atraso
verificado.

6.4. Constitui condição para a realização dos pagamentos, a inexistência de registros em
nome da Contratada no 'Cadastro Infomlativo dos Créditos não Quüados de Órgãos e
Entidades Estaduais do Estado de São Paulo - CADIN ESTADUAL'

7.PROCEDIMENTOEJULGAMENTO

7.1. No dia e horário previstos neste Edital. o Pregoeiro dará inicio à sessão pública do
pregão eletrõnica, com a abertura automática das propostas e a sua divulgação pelo
sistema na forma de grade ordenatória. em ordem crescente dg preços

7.2. A análise das propostas pelo Pregoeiro se limitará ao atendimento das condições
estabelecidas neste Edital e seus anexos e à legislação vigente

7.2.1. Serão desclassificadas as propostas

a) Guio objeto não atenda as especificações, prazos e condições fixados neste Editall
b) que apresentem preço baseado exclusivamente em proposta das demais licitantes

7.2.2. A desclassificação se dará por decisão motivada do Pregoeiro

7.2.3. Serão desconsideradas ofertas ou vantagens baseadas nas propostas das demais
licitantes

7.2.4. .O eventual desempate de propostas da mesmo valor será promovido pelo sistema
com observância dos crttéi'ios legais estabolocidos para tanto.

7.3. Nova grade ordenatória será divulgada pelo sistema. contendo a relação das propostas
classificadas e das desclassificadas

7.4. Será iniciada a etapa de lances com a participação de todas as licitantes detentoras de
propostas classificadas

7.4.1. Os lances deverão ser formulados em valores distintos a' decrescentes. inferiores à
proposta de menor preço ou inferiores ao do último valor apresentado pela própria licitante.
observada em ambos os casos a redução mínima. constante da tabela abaixo. aplicável.
inclusive. em relação ao primeiro formulado. prevalecendo o primeiro lance recebido,
quando ocorrerem 2 (dois) ou mais lances do mesmo valor

REDUÇÃO MiNIMASOBREVALOR
UNITÁRIO(R$)

550,00
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5.1 .4. DECLARAÇÕES E OUTRAS COMPROVAÇÕES

5.1 .4.1. Declaração subscrita por representante legal da licítante. om conformidade com o
modelo constante do Anexo 3.1. atestando que

a) se encontra em situação regular perante o Ministério do Trabalho no que se refere a
observância do disposto no incisa XXXIII.do artigo 7.o da Constituição Federal, na forma do
Decreto Estadual ne. 42.91 1/1 998:
b) inexiste impedimento legal para licitar ou contratar com a Administração, inclusive em
virtude das disposições da Loi Estadual n' 1 0.21 8r1999

5.1 .4.2. Declaração subscrita por representante legal da licitante, em conformidade com o
modelo constante do Anexo 3.2. afinnando que sua proposta foi elaborada de maneira
independente e que conduz seus negócios de forma a coibir fraudes, corrupção e a prática
de quaísqueç outros aios lesivos à Administração Pública, nacional ou estrangeira. em
atendimento à Lei Federal n' 1 2.846/ 201 3 e ao Decreto Estadual no 60.1 06/2014

5.1.4.3. Em se tratando de microempresa ou de empresa de pequeno porte, declaração
subscrita por representante legal da licitante, em conformidade com o modelo constante do
Anexo 3.3. declarando seu enquadramento nas critérios previstos no artigo 3' da Lei
Complementar Federal n' 1 23/2006, bem como sua não inclusão nas vedações previstas
no mesmo diploma legal

5.1.4.4. Em se tratando de cooperativa que preencha as condições estabelecidas no art. 34.
da Lei Federal n' ll .488/2007, declaração subscrita por representante legal da licttante, em
conformidade com o modelo constante do Anexo 3.4, declarando que seu estatuto foi
adequado à Lei Federal n' 12.690/2012 e que aufere Receita Bruta até Q limite definido no
nciso ll do ca#iuf do art. 3' da Lei Complementar Federal n' 1 23/2006

5.1.4.5. Além das dedarações exigidas nos itens 5.1.4.3 e 5.1.4.4, a comprovação da
condição de microempresa. de empresa de pequeno porte ou do cooperativa. admitida
a indicação. pelo licítante, de outros meios e documentos aceitas pelo ordenamento jurídico
vigente, que preencha as condições estabelecidas no art. 34, da Lei Federal no
1 1 .488/2007. deverá ser realizada da seguinte forma:

5.1 .4.S.l .. Se sociedade empresária, pela apresentação de ced'idão expedida pela Junta
Comercial competente

5.1.4.5.2. Se 'sociedade simples, pela apresentação da 'Certidão de Breve Relato do
Registro de Enquadramento de Microempresa ou Empresa do Pequeno Porte'. expedida
pelo Cartório de Registro de Pessoas Juridicasl

5.1.4.5.3. Se sociedade cooperativa, pela Demonstração do Resultado do Exercício ou
documento equivalente que comprove Receita Bruta até o limite definido no incisa ll do
capot do ad. 3o da Lei Complementar Federal n' 1 23/2006

6.2.1 A CETESB considerará como prazo de validade das Certidões 1 80 (cento e oitenta)
dias corridos contado da data da emissão da mesma. salvo se outro já estiver expresso no
próprio documento

5.2.0BSERVAÇOES

5.2.2. Se a licitante for isenta de recolher quaisquer dos tributos mencionados no Edital
deverá apresentar certidão emitida pelo órgão competente informando da isenção

5.2.3. O Pregoeiro, a seu critério. poderá diligenciar para esclarecer dúvidas ou obter a
confirmação do teor das declarações e comprovaçõos elencadas no item 5:1.4 deste Edital
aplicando-se, em caso de falsidade. as sanções penais e administrativas pertinentes,
garantidos os direitos ao contraditório e a ampla defesa
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7.4.2. A etapa de lances terá a duração de 15 (quinze) minutos

7.4.2.1. A duração da etapa de lances será prorrogada automaticamente pelo sistema
visando à continuidade da disputa. quando houver lance admissível ofertado no$ últimos
03(três) minutos do período de que trata o item 7.4.2 ou nos sucessivos períodos de
prorrogação automática

7.4.2.2. Não havendo novos lances ofertados nas condições estabelecidas no item 7.4.2.1;
a duração da. prorrogação encerrar-se-á, automaticamente, quando atingido o torcoiro
minuto contado a partir do reglstro no sistema do último lance que ensejar prorrogação

7.4.3. No decorrer da etapa de lances. as licitantes serão infomtadas polo sistema
eletrõnico:

7.4.3.1. dos lances admitidos e dos inválidos. horários de seus registros no sistema e
respectivos valoresl

' 7.4.3.2. do tempo restante para o encerramento da etapa de lances

7.4.4. A etapa de lances será considerada encerrada' findos os períodos de duração
indicados no item 7.4.2.

7.5. Encerrada a etapa de lances, Q sistema divulgará a nova grade ordenatória contendo a
classificação ülnal, em ordem crescente do valores. considerando o último preço admitido de
cadalicitante

7.6. Considerando-se que R. licitação é destinada à participação exclusiva de
microempresas. empresas de pequeno porte e cooperativas que preencham as condições
estabelecidas no artigo 34, da Lel Federal n' ll .488/2007, não será concedido Q direito de
preferência previsto na Lei Complementar Federal n' 123/2006

7.7. O Pregoeiro poderá negociar com o autor da oferta de menor valor mediante troca de
mensagens abertas no sistema, com vistas à redução do preço

7.8. Após a negociação. se houver. o Pregoeiro examinará a aceitabilidado do menor preço
decidindo motlvadamente a respeito

7.8.1. A aceitabilidade será aferida a partir dos preços de mercado, apurados mediante
pesquisa realizada pela CETESB. devidamente acostada aos autos do processo licitatório

7.8.2. Não serão aceitas as propostas que tenham sido apresentadas por microempresas
ou empresas de pequeno porte impedidas de optar pelo Simples Nacional e que, não
obstante, tenham considêfado os benefícios desse regime tributário diferenciado.

7;8.3. Na mesma sessão pública, a Pregoeiro solicitará da licítante detentora da melhor
oferta o envio. no campo próprio do sistema, da planilha de proposta detalhada, elaborada
de acordo com o modelo do Anexa 2 deste Edital, contenda os preços unitários e Q novo
valor total para a contratação a partir do valor total final obtido no certame.

7.8.3.1. A planilha de propasfa deverá conter indicação da procedência. marca e modela do
produto ofertado, observadas as Especificações Técnicas constantes do Anexo l

7.8.3.2. O Pregoeiro poderá a qualquer momento solicitar às licitantes os esclarecimentos
quejulgar necessários

7.8.3.3. A critério do Pregoeiro, a sessão pública poderá ser suspensa por até 02 (dois) dias
úteis para a apresentação da planilha de proposta em conformidade com o modelo dg. Jun,
Anexo 2. : .<i);'':qga.

a
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7.8.3.4. Se a licitante detentora da melhor oferta deixar de cumprir a obrigação estabelecida
no item 7.8.3, sua proposta não será aceita pelo Pregoeiro

7.9. Considerada aceitável a ofei'ta de menor preço, passará o Pregoeiro ao julgamento da
habilitação, observando as seguintes diretrizes

a) Verificação dos dados e informações do autor da oferta aceita, constantes do CAUFESP
e extraídos dos documentos indicados no item 5 deste Editall

b) Caso os dados e informações constantes na CAUFESP não atendam aos requisitos
estabelecidos no item 5 deste Edital, o Pregoeiro verificará a possibilidade de suprir ou
sanear eventuais omissões ou falhas mediante consultas efetuadas por outros meios
eletrõnicos hábeis de informações. Essa verificação será certificada pelo Pregoeiro na ata
da sessão pública, devendo ser anexados aos autos os documentos obtidos por meio
eletrõnico. salvo impossibilidade devidamente certificada e justificadas

c) A licitante poderá, ainda, suprir ou sanear eventuais omi.ssões ou falhas relativas ao
cumprimento dos requisitos e condições de habilitação estabelecidas no-Edital, mediante a
apresentação de documentos. desde que os envie no curso da própria sessão pública do
pregão e atê a decisão sobre a habilitação, preferencialmente por correio eletrónico a ser
fornecido pelo Pregoeiro por meio do chat eletrónico. Sem prejuízo do disposto nas alíneas
a', 'b' Q 'c' deste Item 7.9, serão apresentados. obrigatoriamente. por fax ou por correio

oletrõnica, a documentação a que se refere o item 5. 1 .4 deste Edital

d) A Administração não se responsabilizará pela eventual indisponibilidade dos meios
eletrónlcos hábeis de informações, no momento de verificação a que se refere a alínea "b"
ou dos meios para a transmissão de cópias de documentos a que se refere a alínea "c'
ambas deste subttem 7.9, ressalvada a indisponibilidade de seus próprios meios. Na
hipótese de ocorrerem essas indisponibilidades e/ou não sendo supridas ou saneadas as
eventuais omissões ou falhas. na forma prevista nas alíneas "b' e 'c',. a licitante será
nabilitada. mediante decisão motivadas

e) Os originais ou cópias autenticadas por tabelião de notas dos documentos enviados na
forma constante da alínea 'c' deverão ser apresentados na DIVISÃO DE SUPRIMENTOS
da CETESB, sita na Av. Professor Frederico Hermann Jr.. 345. prédio 01. 3' andar. Alta de
Pinheiros, São Paulo -- SP, em até 02 (dois) dias após o encerramento da sessão pública,
sob pena de invalidade do respectivo ato de habilitação e aplicação das penalidades
cabivels

f) Para habilitação das licttantes não será exigida comprovação de regularidade fiscal 8
trabalhista, mas será obrigatória a apresentação dos documentos indicados no item 5.1 .2
deste Edital, ainda que veiculam restrições impeditivas à referida comprovação;

g} Constatada o cumprimento dos requisitos e condições estabelecidos no Edital, a licitante
será habilitada e declarada vencedora do certame

h) Havendo necessidade de maior prazo para analisar as documentos exigidos. Q Pregoeiro
suspendera a sessão. informando no chat eletrõnico a nova data e horário para sua
continuidade

) Por meio de aviso lançado no sistema, o Pregoeiro informará às demais licitantes que
poderão consultar as informações cadastrais da licitante vencedora utilizando opção
disponibilizada no própria. sistema para tanto. Deverá, ainda, informar o teor dos
documentos recebidos por fac-símile ou outro maio eletrõnico.

CETCSnnCappurõiaAmbiBnuldaEüadpde süo Paub=Sade Av prd FredHim HHmann ir. 3õS+CEPaSIS9-nO=Süa Fada»SP-TeL: toxxiilsi33i300it'
F&l {D«11)3+33-3+az-c.N PJ.n.'43 rr6.+gllHo1 70 $çü Esl n.' la8.Q81.:7$-11$- 1THÇ Muro n.eoQ3D.313-7 - file

8



CETESB

COMPANHIA AMBIENTAL DO ESTADO DE SÁO PAULO

7.10. A licitante habilitada nas condições da alínea "f' do item 7-9 deverá comprovar sua
regularidade fiscal e trabalhista sob pena de decadência do direito à contratação. sem
prejuízo da aplicação das sanções cabíveis. mediante a apresentação das competentes
certidões negativas de débitos, ou positivas .cdm efeito de negativa, no prazo de 5 (cinco)
dias úteis. contado a partir do momento em que a licitante for declarada vencedora do
certame, prorrogável por igual período, a critério da Administração

7.11. Ocorrendo a habilitação na forma indicada na alínea "f. dd item 7.9, a sessão pública
será suspensa pelo Pregoeiro, observados os prazos previstos no item 7.10 para que a
licitante vencedora possa comprovar a regularidade fiscal e trabalhista

7.12. Por ocasião da retomada da sessão. o Pregoeiro decidirá mottvadamente sobre a
comprovação ou não da regularidade de que trata o item 7.10, ou sobre a prorrogação de
prazo para a mesma comprovação

7.13. Se'a oferta não far aceitável, se a Jicitante desatender às exigências para a
habilitação, ou não sendo saneado a irregularidade fiscal e trabalhista, nos moldes dos itens
7.10 a 7.12. o Pregoeiro, respeitada a ordem de classificação de que trata o item 7.5.
examinará a afeita subsequente de menor preço, negociara com Q seu autor. decidirá sobre
a sua aceitabilidade e, em caço positivo. verificará as condições de habilitação e assim
sucessivamente, até a apuração de uma oferta aceitável cujo autor atenda aos requisitos de
habilitação. caso em que será declarado vencedor.

B. RECURSO, ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO

8.1. Divulgado Q vencedor ou, se for o caso, saneado a irregularidade fiscal, o Pregoeiro
nfamtará às licitantes, por meio do mensagem lançada no sistema, que poderão interpor
recurso. imediata e motivadamente, por meio eletrõnico. utilizando exclusivamente o campo
próprio disponibilizado na sistema

8.2. Havendo manifestação motivada da intenção de interposição de recurso. Q Pregoeiro.
lançará mensagem no sistema informando

a) Aos recorrentes que poderão apresentar as razões do recurso, no prazo de 3(três) dias
após o encerramento da sessão pública
b) Aos demais licitantes, que poderão apresentar contra razões. em igual número de dias.
os quais começarão a contar a partir do término do prazo do recorrente, sendo-lhes
assegurada vista imediata dos autos.

B.3. As razões de recurso e as contrarrazões serão oferecidas, por meio eletrónica, no sítio
)ooew:beç:$n:s9v:br opção RECURSO. e a apresentação de documentos. se houver. será
efetuada mediante protocolo. na Divisão de Suprimentos da CETESB. sito na Av. Professor
Frederico Hermann Jr.. 345. 3o andar. AKo de Pinheiros. São Paulo - SP. observados os
prazos estabelecidos

B.4. A ausência de manifestação imediata e motivada da licitante importará a decadência do
direito de recurso, a adjudicação do objeto do certame pelo Pregoeiro à licitante vencedora
na própia sessão e o encaminhamento do processo à autoridade competente para a
homologação

B.5. Interposto o recurso, o Pregoeiro poderá reconsiderar a sua decisão ou encaminha-lo
devidamente infam)ado à autoridade competente. para decisão

B.6. Decididos os recursos e constatada a regularidade dos fitos praticados, a autoridade
competente adjudicará o objeto do certame à licitante vencedora 8 homologará o
procedimento licitatório

B.7. O recurso terá efeito suspensivo e o seu acolhimento importará a invalidação dos fitos
insuscetíveis de aproveitamento.
CETESB ARMeübldaEHBüodesüopaubwsedB Av prol FredBrbDHermBnna. 34s 054s9 BOD sàop8ub lan11)3133-3aoD
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B.8. A adjudicação será feita pelo valor global

9. DESCONEXÃO COM O SISTEMA ELETRÓNICO

9.1. Caberá à licitánte acompanhar as operações no sistema eletrõnico, durante a sessão
pública. respondendo pelos ónus decorrentes de sua desconexão ou da inobservância de
quaisquer mensagens emitidas pelo sistema

9.2. A desconexão do sistema eletrõnico com Q pregoeiro. durante a sessão pública
implicará:

a) fora da etapa de lances, a sua suspensão e o seu reinício. .desde o ponto em que foi
nterrompida: Neste caso, se a desconexão persistir por tempo superior a 15(quinze)
minutos, a sessão pública deverá ser suspensa e reiniciado somente após comunicação
expressa às licitantes de nova data e horário para a sua continuidades

b) durante a etapa de lances, a continuidade da apresentação de lances pelas licítantes, até
o término do período estabelecido no Edital

9.3. A desconexão do sistema olotrõnico com qualquer licttante,
conclusão válida da sessão pública ou do certame

não prejudicará a

10. DOS PRAZOS, LOCAIS E CONDlçOES DE ENTREGA

10.1. 0 objeto da licitação deverá ser entregue em até 30 {trinta) dias. contados da data do
assinatura do instrumento contratual

l0.2. A entrega do objeto desta licitação deverá ser feita no local indicado na Especificação
Técnica - Anexo l deste Edital, correndo por conta da contratada todas as despesas de
embalagem, seguros. transporte. tributos. encargos trabalhistas e previdenciários
decorrentes do fornecimento

11. DAS CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DO OBJETO

11.1. 0 objeta dessa licüação será recebido
(Especificações Técnicas). da seguinte forma

na localidade discriminada no Anexo l

a) Provisoriamente. sendo consignado o prazo de até 15 (quinze) dias corridos destinados
às vistorias e testes de funcionamento

b) Definüivamente, mediante termo circunstanciado e assinado entre as partes, após a
conclusão das vistorias previstas no subitem anterior.

12,SANÇÕESADMINISTRATIVAS

12.1 Ficará impedida de licitar e contratar com b Administração direta e indireta do Estado
de Sáo Paulo, pelo prazo de até 05 (cinco) anos, a licttante, que praticar quaisquer ates
previstos no artigo 7' da Lei Federal n' 1 0.520/2002, sem prejuízo da responsabilidade civil
ou criminal.' quando couber.

12.2 A sanção de que trata o subitem anterior poderá ser aplicada juntamente com as
multas previstas neste Edital, garantido o exercício de prévia 8 ampla defesa, o deverá ser
registrada no CAUFESP, no 'Sistema' Eletrânico de Aplicação e Registro de Sanções
Administrativas nções'. no endereço www.esancoos.sp.gov.br, 8 também no
Cadastro Nacional de Empresas Inidõneas e Suspensas - CEIA', . no endereço

http:/Mww.partaltransparencia.gov.br/ceia
12.3 As sanções são autónomas e a aplicação de uma náo exclui a de outra

CeTESe AmNeMaldoE$búünsõoP8ulo Av.Pml.FredDnQDH8nnHn+..34$ CEPaSISPeüO :em(11)31
FaLÇan111313334a2-C N P.J n.'4377649110aQ1 -70 n.'la9a91 37S-118 = InnMuril n.'Bü3a 3137 - slB.:g:wggggbgagwB(
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1 2.4 + O contratante poderá descontar das futuras os valores correspondentes às multas
que eventualmente Ihe forem aplicadas por descumprimento de obrigações estabelecidas
neste Edital. seus anexos ou no termo de contrato

1 2.5 A prática de ates que atentem contra Q património pública nacional ou estrangeira,
contra princípios da administração pública. ou que do qualquer forma venham a constituir
fraude ou corrupção. durante a licitação ou ao longo da execução do contrato, será objeto
de instauração de processo administrativo de responsabilização nos termas da Loi Federal
n' 12.846/2013 e do Decreto Estadual n' 60.106/2014, sem' prejuízo da aplicação das
sanções administrativas previstas nos artigos 82 a 84 da Lei Federal n' 13.303/2016 e no
artigo 7' da Lei Federal n' 1 0.520/2002

13.PENALIDADES

A inexecução total ou parcial do contrato ou cometimento de falhas de qualquer natureza
que comprometam. em qualquer grau. o cumprimento das obrigações assumidas, garantida
prévia defesa, sujeitará a contratada, sem prejuízo das sanções previstas nas leis que
regem a presente licitação. às penalidades estabelecidas no mesmo

14.REVOGAÇÃO

Fica assegurada à CETESB a faculdade de revogar ou anular esta licitação, nos termos da
artigo 15, do Regulamento do Pregão da CETESB c/c com a redução em vigor da Lei
Federal13.303/2016

15.INFORMAÇÕESCOMPLEMENTARES

1 5.1 . As normas disciplinadoras desta licitação serão interpretadas em favor da ampliação
da disputa.- respeitada a igualdade de oportunidade entre os licttantes e desde que não
comprometam o intoresêe público, a finalidade 8 a segurança da contratação.

16.2. Das sessões püblica$ de processamento do Pregão serão
circunstanciados, a ser assinada pelo Pregoeiro e pela equipe de apoio.

lavradas citas

1 5.3. Para o Pregoeiro, Q sigilo quanto à identidade das licttantes será mantido até a etapa
de negociação com o autor da melhor oferta e para os demais, até a etapa de habilitação.

15.4. O resultado do presente certame será divulgado no D.O.E.. nos sítios
wwlN:2na99:92:sev:br, www:sele$b:ge:sev:br e www:e ne99çiç$publiçQ$:çen :bt, sendo que
os demais ates pertinentes a licüação e passíveis de divulgação serão efetuados mediante
publicação no Diário Oficial ''do Estado, e no 'próprio sistema. no endereço
www: Q9ç:pp:gg!:br. opção pregão eletrõnico

15.5. Até 2 (dois) dias úteis anteriores à data fixada para abertura da sessão pública,
qualquer pessoa poderá, por meio do sistema eletrõnica, solíéitar esclarecimentos,
providências ou impugnar o ato convocatória do Pregão Eletrõnico.

15.6. A impugnação. assim como os pedidos de eulareclmentos serão formulados em
campo próprio do sistema, encontrados na opção EDITAL. sendo respondidas pelo
subscritor do Edital que decidirá no prazo de até l (um) dia útil, anterior à data fixada para
abertura da sessão pública

15.7. Acolhida a impugnação contra o ato convocatória., será designada nova data para
realização da sessão pública

15.8. O$ casos omissos do presente Pregão serão solucionados pelo Pregoeiro e as
questões relativas ao sistema, pelo Centro de Controle de Contratações -- CCC, do
Departamento de Controle de Contratações Eletrõnlcas - DCC da Secretaria da Fazenda

CETESB-CanpBnhlBAnbHnUI doEçtBda de8üQp8ulQ-Sede:AV pFd.'FrpmnnHQmHnnJr. 346-CEPQ54S9-9n-$áaPaLdpn$P-Tgl: joxxll)
Fax Pxx11)313334m-CN P.J ü.'43.77&491moal In9c. Eg. o.' loD.OD1.37s-118 ML#H n.'B.03a.313-r
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1 5.9. As marcas eventualmente citadas note edital. deverão ser consideradas simples
referências, podendo ser ofertados produtos similares '(com as mesmas características
funcionais) e que substituam os solicitados sem necessidade de ajustes ou adaptações
16 RECURSOORÇAMENTÁRIO

As despesas decorrentes correrão por vontade recurso do FEHIDRO(SOC 1151 95/AIOS)

16.ANEXOS

Fazem parte integrante deste Edital. os seguintes Anexos

Anexo l Especificações Técnicas

Anexo 2 Modelo de Proposta

Anexo 3 Modelos de Declarações

Anexo 4 Minuta de Contrato

Anexo 5 Termo de Ciência e de Notificação

Anexo 6 , Resolução SMA n' .139

SãoPaulo #3 de D82t, }u.áltc) de201ZI

Reg. no01.0H:8
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ANEXOS

ESPECIFICAÇÕESTÉCNICAS

ITEMOI
QUANTIDADE:04UNIDADES

SQL SERVER ENTERPRISE 2 CORES - LICENÇA COM SOFTWARE ASSURANCE PELO
PERÍODO DE36MESES

OBSERVAÇÕES

LOCAL DE ENTREGA: SEDE DA CETESB

END.: AV. PROF. FREDERICO HERMANN JR. 345, ALTO DE PINHEIROS, SÃO PAULO - SP

CATÁLOGOS: OS CATÁLOGOS'APRESENTADOS JUNTO À PROPOSTA DEVEF{ÃO EXPRESSAR
FIELMENTE O EQUIPAMENTO OFERECIDO BEM.COMO AS CONDIÇÕES DE OPERAÇÃO DO
MESMO

EM CASO DE DISCREPÂNCIAS ENTRE AS ESPECIFICAÇÕES DISPONÍVEIS PUBLICAMENTE A
PARTIR DE DOCUMENTOS DISPONÍVEIS PARA "DOWNLOAD" A PARTIR DA PÁGINA DO
FABRICANTE E INFORMAÇÕES PROVIDAS PELA LICITANTE. PREVALECEFiÃO COMO VÁLIDAS
AS INFORMAÇÕES DISPONÍVEIS NOS DOCUMENTOS DISPONIBILIZADOS PELO FABRICANTE

+ CETESB AmNenbldaE8udodeSãoP8ulo pía.Fnd8dcoHam8nnJr..34$ a$1$o-mD p81b T81.:Canil)3133-noD
FBx:Çaxxii}3133.3402+çN p,J n'43776491maoi E5t n.B ia9a91.37s-118w Irné nlniE n'803D3137 - Sitai=EEBB:â:a9Z&
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ANEXO 02

MODELO DE PLANILHA DE PROPOSTA

ITEM l 0BJET0

OI I'SQLSERVERENTERPRISE2CORES

QUANT p.UNITÁRIO P.TOTAL

4

OBS

Os itens deverão sor fornecidos conformo a$ especificações contidas no Anexo l
do Edital.

CETeSO anppnhia&lüenol oa Estado,+ S#pPalih=S8de:Av prd FredEriEO HBrmBmir. 34S=CEPOS4S8 nD=süo paga» sP Teia(ontil31a&3üoC'
F8x(aGç11)31333402-c ILPJ. n.'4377g.491KDo1 --70 Eçl n.B 199.091-37$118 hsc pune n'oa3031$7
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ANEX03

MODELOS DE DECLARAÇOES

ANEX03.1

MODELO A QUE SE REFERE O ITEM 5.1.4.1 . DO EDITAL
(em papel timbrado da licítante)

Nome completo

RGno CPF no

DECLARO, sob as penas da Lei. que o licitante

empmsa/la0. interessado em participar do Pregão Eletrõnico n'

(nome

/

a) está em situação regular perante Q Ministério do Trabalho no que se refere a observância

do disposto no incisa XXXlll do artigo 7.e da Constituição Federal, na forma do Decreto
Estadual no.42.91171998:

b) rÜão possui impedimento legal para licitar ou contratar com a Administração. inclusive em

virtude das disposições da Lei Estadual n' 1 0.218/19991

(Locale data)

(Nome/assinatura do representante legal)

CETE$B poràl8AnüpenlalaoEgh&deSãoPBub sede: A#.pfd. FredHHÜHDrm8mJr..34s CEP a$4$&#m l.:laxxl1)3
F8x; lüxii)3133-s4az-an p.J n.'417764SIIQml w7D-lnH EH n' l09®t 375-118u Insc Munic n ' 803D31$7 n $dB.;WZlg::L32jW&
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ANEX03.2

DECLARAÇÃO DE ELABORAÇÃO INDEPENDENTE DE PROPOSTA E ATUAÇÃO
CONFORME AO MARCO LEGAL ANTICORRUPÇÃO

(em papel timbrado da licttante)

Eu, . portador do RG n' ..:.. ' 8 do

CPF n' representante legal da licitante

(nome eroprpsada0, interessado em participar do Pregão Eletrõnico rio DECLARO,

sob as penas da Lei, especialmente o artigo 299 do Código Penal Brasileiro, que

a) a píf)posta apresentada foi elaborada de maneira independente e o seu conteúdo

não foi, no todo ou em parte, direta ou indiretamente. informado. ou discutido cam
qualquer outro licitante ou interessado. em potencial ou de fato, no presente
procedimento licitatórto

b) a intenção de apresentar a proposta não foi informada ou discutida com qualquer

outro licitante ou interessado. em potencial ou de fato. no presente procedimento
licitatório

c) o licltante hão tentou. por qualquer meio ou por qualquer pesada. influir na decisão

de qualquer outro licitante ou interessado, em potencial ou de fato, no presente

procedimento licitatório;

d) o conteúdo da proposta apresentada não será. no todo ou em parte. direta ou

indiretamente, comunicado ou discutido com qualquer outro licttante ou interessado. em

potencial ou de fato, no presente procedimento licitatório antes da adjudicação do
objeto;

e) o conteúdo da proposta apresentada não foi. no todo ou em parte, informado,

discutido ou recebido de qualquer integrante relacionado, direta ou indiretamente. ao

órgão licitante antes da abertura oficial das propostasl e

f) o representante legal do licitante está plenamente ciente do teor e da extensão desta

declaração e que detém plenos poderes e informações para firma-la

DECLARO, ainda, que a pessoa jurídica que represento conduz seus negócios de forma a

coibir fraudes, corrupção e a prática de quaisquer outros ates lesivos à Administração

Pública, nacional ou estrangeira, em atendimento à. Lei Federal n' 12.846/ 2013 e ao

Decreto Estadual n' 60.1 06/201 4. tais como

CETESB arhiaAmblmUldaE9bdOdeSÜÜPaUb=Sede; AV orar FredHinHermama.. 34S Q$4SB-9D0
Fn: tOnillaias-a4a-c N PJ.nb'43776.491in01 n' la9a91.37&118- 1nn Munk n.'Bola.3137 n $Üo
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CETESB

1 - prometer. oferecer ou dar, direta ou indiretamente, vantagem indevida a agente

público, ou a terceira pessoa a ele relacionada;

11 -- comprovadamente. financiar, custear. patrocinar au de qualquer modo

subvencionar a prática dos aros ilícitos previstos em Lei

111 - comprovadamente. utilizar-se do interposta pessoa física ou jurídica para ocultar

ou dissimular seus reais interesses ou a identidade dos beneficiários dos ates

praticadosl

IV - no tocante a licitações e contratos

a) frustrar ou fraudar, mediante ajuste, combinação ou qualquer outro
expediente. o caráter competitivo de procedimento licttatório públicos

b) impedir. perturbar ou fraudar a realização de qualquer ato de procedimento

licitatório públicos

c) afastar ou procurar afastar licitante. por meio de fraude ou oferecimento do
vantagem de qualquer tipo;

d) fraudar licüação pública ou contrato dela decorrentes

e) criar. de modo fraudulento ou Irregular, pessoa jurídica para participar de
licitação pública ou celebrar contrato administratixPol

Q obter vantagem ou: benefício indevido. de modo fraudulento. de
modificações ou prorrogações de contratos

celebrados com a administração pública, sem autorização em lei, no ato

bónvocatório da licitação pública au nos

respectivos instrumentos contratuais; ou

g) manipular ou fraudar o equilíbrio económico-financeiro dos contratos celebrados

com a administração públicas

V - dificultar atividade de investigação ou fiscalização de órgãos. entidades ou agentes

públicos. ou intervir em sua atuação. inclusive no ambito das agências reguladoras o

dos órgãos de fiscalização do sistema financeiro nacional

(Locale data)

(Nome/assinatura do representante legal)

CETE8B panhbAnÜBn3lM EstHdadB$ãD Pnlow SDH:AY Pmf FnderiouHemaw+. 34SwCEPH459-9aD»Sãapadansp»Td: jam11) 3133'a
F81(:lon111 3]33-31a2-CN.p.& n' 43.776491mool EÜ. n.' loo.@1.37$118T In6c MmiQ n.'8q3a31}.7 - $ilB
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ANEX03.3

DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO COMO MICROEMPRESA OU EMPRESA DÉ
PEQUENO PORTE

(em papel timbrado da licitante)

SEJAM MUEPP, NOS TERMOS DO ITEM 5.1.4.3.'DO EDITAL.

Eu, = . portador do RG n' ...........:. o do

CPF n' : representante legal do licltante

(nome empmsann0. interessado om participar do Pregão Eletrõnico no ..:..L, DECLARO,

sob as penas da Lei, o seu enquadramento na condição de Microempresa ou Empresa.de

Pequeno Porte. nos critérios previstos no artigo 3' da Lei Complementar Federal n

1 23/2006, beh como sua não inclusão nas vedações previstas no mesmo diploma legal

(Locale data)

(Nome/assinatura do representante legal)

CEIEs8 paQh18NnUerKHaeEd8&deSâoP81» sede: AV. pra. FnaNlm HHm#na.. 345--CEPa54Se4QO pwb : joxxi1)3133 3aoõ
Fax= PxE11) 31© 34a2nC NP,J n.'4377B49 1Dml w 70wlmG Esl n.'l09 a91.37$118= InsB MuÉ n'BQ30313 7 - Si»:=W=2U&UBgLB
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ANEX03.4

DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO COMO COOPERATIVA QUE PREENCHA AS
CONDIÇÕES ESTABELECIDAS NO ART. 34, DA LEI FEDERAL N' 11.488/2007

(em papel timbrado da licitanje)

SEJAM C00PERATWAS, NOS TERMOS DOjTEM s114.tOQEOil4h

Eu portador do RG no 8 do

CPF no representante legal do licitante

(llome empnsanaJ). interessado em participar do Pregão Eletrõnico no ..../.... DECLARO

sob as penas da Lei,que

a) O Estatuto Social da cooperativa encontra-se adequado à Lei Federal n'
12.690e012;

b) A cooperativa aufere Receita Bruta até o limite definido no incisa ll do capa do art

3o da Loi Complementar Federal n' .123/2006, a ser comprovado mediante

Demonstração do Resultado do Exercício ou documento equivalente

(Locale data)

(Nome/assinatura do representante legal)

lüHn)3133-3aooCETE3B OFu8nh»Ambenlol© EH8Mde $üopBLID Av. pra. Fred8wHgmni
Fax (anil) 313B34Q2wCN P J n'4377B491naDI w7anln9u [51 n.']a9D91.375 118

#.. 34$- CEP a5458-9Qa - SàD P8üp- $Pb Te
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ANEX04DOEDITAL

MINUTADECONTRATO

CONTRATONO

Pelo presente instrumento e na melhor forma de direito. de um lado CETESB
COMPANHIA AMBIENTAL DO ESTADO DE SAO PAULO. inscrita no C.N.P.J. sob n
43.776.491/0001-70, doravante denominada simplesmente CETESB com sede na Av. Prof.
Frederiço Hermann Jr.. 345. e de outro lado !' . inscrita no C.N.P.J. sob no.

doravante denominada simplesmente CONTRATADA, com sede
na , infra-assinado pelos seus respectivos representantes legais. têm entre si
justo e acertado o seguinte

CLÁUSULA I' - OBJETO E REGIME DE EXECUÇÃO

Constitui' o objeto do presente Contrata, o FORNECIMENTO DE SQL FERVER
ENTERPRISE 2 CORES, conforme Especificação Técnica. Anexo l do Edital

CLÁUSULA 2' - PREÇO

A CONTRATADA obriga.se a fornecer o objeto deste Contrato, pelo preço à vista, no qual
estão incluídos todos os custos dirotos e indiretos, bem como os encargos, benefícios 8
despesas indiretas (BDI) e demais despesas de qualquer natureza

Parágrafo único - O preço total contratada é de R$ base

CLAUSULA36

O pagamento ';será efetuado 30 '(trinta) dias após o recebimento . definitivo do(s)
equipamento(s)

CONDIÇOES DEPAGAMENTO

$ 1' Os pagamentos serão efetuados por meio de crédito em conta corrente junto ao
Banco do Brasil S/A, na forma do Decreto n 9 62.297. de 06/12/2016. ficando.ajustado que
D compravante do crédito será reconhecido pela contratada como documento de quitação
do debita

S 2' A CETESB descontará e recolhera dos pagamentos que efetuar os tributos a que
estiver obrigada pela legislação vigente

$ 3o O pagamento previsto no parágrafo anterior poderá ser sustido. a exclusivo critério
da CETESB. nos seguintes casos:

a) Em decorrência de obrigações da CONTRATADA para. com terceiros, que possam de
qualquer forma prejudicar a CETESB;

b) Inobserfância ou descumprimento de qualquer das condições de fornecimento previstas
no Edital ou no Contrato

$ 4o Havendo atraso nos pagamentos. sobre a quantia devida incidirá correção monetária
nas termos do artigo 74 da Lei estadual n' 6.544/89, bem como juros moratórios. à razão de
0,5 % (meio pot cento) ao mês. calculados "pro rata tempere" em relação aa atraso
verificado

$ 5o Constitui condição para a realização dos pagamentos. a inexistência de registros em
nQme da Contratada no 'Cadastro Informativo dos Créditos não Quitados de Órgãos e
Entidades Estaduais do Estado de São Paulo - CADIN ESTADUAL'

CETESB p8rnHAnüoMU®E6Uda© S80 PBub prd FrBdmn HBmuni
Fax pxx11131n84a2-c NPJ. rL'437764911mQI Eil n.' l09a91 37s-llB

345-ÇEPa64S9-900 Pala-SP-TBI.;(anil) 3133-3aQ0.
hR#H. n.'Bola.31&7 - slB lwviJ elb üaHa

elL%-.y '::FI
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CLÁUSULA 4a . PRAZO DE ENTREGA

O prazo para entrega do objoto deste contrato. é de até 30(trinta) dias. cantado da
assinatura deste instrumento

C LAUSULA 5a -- RECEBIMENTO

O objeto contratado será recebido

a) provisoriamente. mediante termo circunstanciado e assinado pelos representantes das
partes, no ato da entrega do objeto. no qual se consignará o prazo de até 15 (quinze) dias
destinados a testes de funcionamentos

b) definitivamente, mediante termo circunstanciado e assinado' pelas partes. após a
conclusão dos testes previstos na alínea anterior;

c) aplica-se ao presente contrato. no que couber, a redação'om vigor da Loi Federal
8.078/90

CLÁUSULA 6' - OBRIGAÇÕES E RESPONSABILIDADES'DA CONTRATADA

Obriga-se a CONTRATADA. entre outras coisas, a:

a) fornecer o abjeto desta contratação em estrita obediência ao Edital, especificações
técnicas e propostas

b) prestar todas as informações solicitadas pela CETESB desde que pertinentes a este
contrato e respectivo objeto;

c) dar garantia total contra qualquer defeito de fabricação e funcionamento

CLÁUSULA7a.PENALIDADES

No caso de inexecução total ou parcial do contrato ou cometimento de falhas de qualquer
natureza que comprometam, em qualquer grau. o cumprimento das obrigações:

a) : advertência e/ou multa. conforme Resolução SMA N' 1 39 (Anexo 6);

b) suspensão temporária de participar em'licitação e impedimento do contratar com a
CETESB, pelo prazo de até 60(sessenta) meses;

c) declaração de inidoneidade para licitar com a Administração Pública pelo prazo de
até 5 anos.

$ 1' - As sanções são autónomas e a aplicação de uma delas não exclui a aplicação das
outras;

$ 2' -A multa, que é de caráter penal. não exclui o direito da CETESB de exigir pagamento
para cobertura do pardas e danos de outros eventuais prejuízos

CLÁUSULA 8a -- RESCISÃO

A inexecução total ou parcial do Contrato ensejo a sua rescisão, sem prejuízo das demais
penalidades previstas neste Contrato.

S lo - O presente Contrato será rescindido se verificada a ocorrência de quaisquer das
hipóteses elencadas no artigo 55. do Regulamento de Licitações da CETESBI

$ 2a .- A rescisão será formalizada obedeeenda-se as disposições previstas em Lei

S 3o - A rescisão de que trata esta Cláusula acarretará as consequências estabelecidas na
Lei Federal13,303/2016. . ;.

CETESB »CampanhnAnbindaldoE«adodBSiapHbw$ede Av Prof FredHinHermam Jr. 34s 05+sp-nD p8ub Td.: Íaa11)3133-3QOD
Fax:Canil) 3j33-34a2-CNP.J rL' 3.?76.491noDI EH n.' ln091.37Ç118- 1F6ç Mude n.'B03a313-7 - &tub;Ew=gglbgggu& . r'>+
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C LAUSULA 9a

O presente Contrato está vinculado ao Edital 59/20181308 e reproduz as termos. e
condições da proposta vencedora.

CLÁUSULA IO - OBRIGAÇÕES DA HABILITADA

VINCULAÇAOAOEDITAL

A CONTRATADA obriga-se a manter durante toda a execução do Contrato. compatibilidade
com as obrigações por ela assumidas nas condições da habilitação e qualificação exigidas
na licltacãoa

Parágrafo único .- A CETESB poderá exigir, a qualquer momento. comprovação do
cumprimento dessas obrigações, sob pena de rescisão contratual

CLÁUSULA ll -' LEGISLAÇÃO APLICÁVEL

Este contrato é regido pela Lei Federal l0.520/02 e subsidiariamente pela redação em vigor
da Lei Federal 13.303/201 6. e demais normas regulamentares e legislação aplicável

A tolerância das partes nào implica em novação das obrigações assumidas deste Contrato

CLÁUSULA13 RECURSOORÇAMENTÁRIO

CLÁUSULA 12 . NOVAÇAO

As despesas decorrentes correrão por conta de recurso do FEHIDRO (SOC 1 1 5195/AICS)

Fazem parte deste Contrato, os Anexos l(Especiülcação Técnica) e 6(Resolução SMA ne
139) do Edital, bem como a proposta definitiva da licitante vencedora, naquilo que não
colidir com as cláusulas e condições deste instrumento

C LAUSULA 1 4 - ANEXOS

CLÁUSULA 15 - FORO

Fica eleito o Foro da Comarca da Capital -- São Paulo, com renúncia expressa de qualquer
outro. por mais privilegiado que$soja ou venha a ser, para dirimir eventuais questões
relativas a este Contrato

E por se acharem justas e acordadas. as partes assinam perante as testemunhas abaixo. o
presente Contrato em 02 (duas) vias, de igual teor e validade. para que produza os efeitos
legais:

São Paulo,

CETESB COMPANHIA AMBIENTAL DO ESTADO DE SAO PAULO

CONTRATADA

Testemunhas

Nome. RG 8 CPF Nome.RGeCPF

CETESB AmUBHd dp E81Hdo dB $ãaPHlo='Sede Ay Prof Frednin }lemnnJf..34s=cEPH459 9aDHsüa paüD SP-Td.:taxK11)3133
F8Lemillj3133q4a2-C.N.p.J. n'43.7764910ml IMC E81. n' 109a91 375-110- 1n&ç nlnç n.'003031&7 - 8H«= UX=g=:E:QB=
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CETESB

ANEX05
TERMO DECIENCIAEDENOTIFICAÇAO

CC)NTRATANTE:CETESB COMPANHIA AMBIENTAL DO ESTADO DE SÃO PAULO

CONTRATADO

CONTRATO n' (de origem)
OBJETO

Pelo presente TERMO. nós, abaixo identificados

1. Estam08 CIENTES de que

a) O ajuste acima referido estará sujeito a análise e julgamento pelo Tribunal de
Contas do Estado de São Paulo, cujo trâmíto processual ocorrerá polo sistema eletrõnicol
b) poderemos' ter acesso ao processo,atendo vista e extraindo cópias das
manifestações de interesse. Despachos e Decisões, mediante regular cadastramento no
Sistema de Processo Eletrõnico. conforme dados abaixo indicadas. em consonância com o

estabelecido na Resolução no 01/201 1 do TCESP
c) além do disponíveis no processo eletrõnico. todos os Despachos B Decisões que
vierem a ser tomados, relativamente ao aludido processo, serão publicados no Diário Oficial
do Estado, Caderno do Poder Legislativo, parte do Tribunal de Contas do Estado de São
Paulo. em conformidade com o artigo 90 da Lei Complementar n' 709. do 14 de janeiro de
1 993. iniciando-se, a partir de então. a contagem dos prazos processuais. conforme regras
do Código de Processo Civil
d) qualquer alteração de endereço -- residencial ou eletrõnico - ou telefones de cantata
deverá ser comunicada pelo interessado. peticionando no processo

2 Dama-nos por NOTIFICADAS para

a) O acompanhamento dos ates do processo até seu julgamento final e consequente
publicaçãol
b) se for o caso e de nosso interesse, nos prazos e nas formas legais e regimentais,
exercer Q direito de defesa, interpor recursos e o que mais couber.

LOCAL e DATA: São Paulo. de de 201

GESTORDOÓRGÃO/ENTIDADE

Nome:

Cargo;
CPF: . : / RG:
Data de Nascimento:

Endereço residencial:
E-mail institucional:
E-mail pessoal:.
Telefono(s):(11)3133-3000

Assinatura:
CETESB B4f»énHldaEdadBdBSüo pnda=sede: Ay piar FrederhoHermannX. 34s =SüDpado»Sn-Td.:tQç(11)31334Q00
Far jaHcxl1)313344a2-ÇN PJ.n.'43 7r6+91ADol E$1 n.' 109091.375.11B MuFK n'80303j$7 - $iH
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Responsáveis que as8inaran!&egD11gtg

PelaCETESB

Nome:

CPF:. .. /
Data do Nascimento:

Endereço residencial:
E .mail institucional;
E-mail pes80al:
Telefone(s):(11)

RG

Assinatura

Nome:
Cargo:
CPF
Data de Nas
Endereçore
E.mail instlt
E-mail pesa
Telefone(s):

Assinatura

PelaCONT

Nome:
Cargo:
CPF:
Data de Nas

Endereçará

E.mail instit
E-mail pesei
Telefone(s):

Assinatura

CETES8 pBnlÉ8Anb18r$UdoE61ü&de saopwb 9ed : Ay pnr.Fr8dBrno Henn8mJr.34s CEPQ$458#OO SHp8uo Tel.:tm111313)3mD. ,. .-
Eni {!yl11Hq3a4a 4 UPJ nl'«Ine4simooi -70- Inn Ea n' lmm1 3?silo- h& MunhrL'8a3a3137 . fiu.izwab ' ' ' .el:31iãc
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CETESB

ANEX06

RESOLUÇAOS IA NQ139,DE31 DE OUTUBRO DE2017

Dispõe sobra a aplicação das sanções
decornntes dos procedimentos ticitatórios e
dos oonkatos administrativos no âmbito da
Secntaria.de Estado do Meio Ambiente.

O SECRETARIO DE ESTADO DO METO AMBIENTE. no uso de suas atribuições
legais, com fundamento no artigo 3' do Decreto estadual n' 31.138, de 09 de janeiro
de 1990. com a redução dada pelo artigo 2# do Decreta estadual n' 33.701. de 22 de
agosto de 1991, e considerando as disposições das Leis federais no 8.666. de 21 de
junho de 1 993. e n' l0.520. de 1 7 de julho de 2002. e da Lei estadual n' 6.544. de 22
dojunho do 1.989,e.

cona/demanda a importância em adotar.- no âmbito da Secretaria do Meio Ambiente
uma padronização na aplicação de sançõesl

consfdemndo a busca da eficiência no serviço público através da descentralização de
atribuiçõesl

considerando que o procedimento e aplicação de sanção de impedimento de licitar e
contratar com o Estado, estabelecida no artigo 7g, da Lei federal n' 1 0,520/2002. ' no
âmbito da Chefia de Gabinete propiciará a celeridade do exame originário e recursal
da material

considerando o disposto no item it do $ 1 do artigo IB, do Decreto no 48.999/2004

RESOLVE

CAPITULOI
DAS DiSPOSiçõES GERAIS

Artigo I' - No âmbito da Secretaria do Meio Ambiente, a aplicação das sanções de
natureza pecuniária, de advertência, de suspensão temporária de participar em
licitação e impedimento de contratar com a Administração, do declaração de
inidoneidade, a que se referem os artigos 81. 86 e 87. 1, 11, 111 e IV. da Lei federal n'
8.666. de 21 de junho de 1993. o os artigos 79, 80 e 81, 1. 11. 111 e IV, da Lei estadual

6.544. de 22 de junho de 1989, e o impedimento de licitar e contratar com a
Administração e a multa, a que se refere o artigo 7o da Lei federal ne l0.520. de 17 de
julho de 2002, obedecerá às normas estabelecidas na presente Resolução

rla

Artigo 2o . As sanções serão aplicadas com observância dos princípios da
razoabilidade e da proporcionalidade

garantia de P
Ai'tlgo 3' - As sanções serão aplicadas após regular processo administrativo com
garantia de prévia e ampla defesa. observado. no que couber. Q procedimento

CETES8HCarTanhúAnü-enhl da EsHdode sãopaub=sedB Av. prd. FrodHin HeímamJr.34s =sp {axx1113133 3Q00
Far {0od1}313334a2-CN PJ n.'+3 776.4911Daol -r0-1nsq EH n.'la909t 3?&llB- bue Munn n '8aH31&7 - SiN
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estabelecido nas instruções contidas na Resolução da Casa Civil n' 52. de 19 de julho
de 2005. do Comité de Qualidade da Gestão Pública. ou om outro ato regulamentar
que a substituir

CAPITULOll
DOSPRAZOS

Artigo 4o - O prazo para apresentação do defesa prévia em observância ao disposto
no artigo 87, $$ 2' o 3' da Lei federal n' 8.666/93, artigo 10 da Decreto estadual no
61.751/15 bem como na Resolução CC-52/05 será de

5(cinco) dias úteis, quando a sanção proposta for de advertência,, multa 'ou de
suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a
Administração. previstas respectivamente nos incisos 1, 11 e 111 do artigo 87 da Lei
federaln' 8.666/93;

IO (dez) dias. quando a .sanção proposta for de declaração de inidorleidado nos
termos do incisa IV do ai'tido 87 da Lei federal n' 8.666/93, ou do impedimento de
licitar e contratar com o Estado e multa prevista no artigo 7p da Lei federal 1 0.520/02.

Artigo 5' - Da decisão .que sancionar a licitante ou a contratada, caberá recurso, no
prazo de 5(cinco) dias úteis. contados da notificação

Artigo 6' - Na contagem dos prazos para defesa prévia o recurso excluir-se-á Q dia do
início o incluir-se-á o do vencimento. e considerar-se-ão os dias consecutivos. exceto
quando for explicitamente disposto em contrário

Artigo 7o - A contagem dos prazos de entrega e de início de execução do objeto
contratual será feita em dias corridos, iniciando-se no primeiro dia útil subsequente à
data estabelecida no instrumento contratual

Parágrafo único'n SÓ se iniciam e vencem o$ prazos referidos neste artigo em dia de
expediente na Secretaria de Estado do Meio Ambiente

CAPITULOlll
DASINFRAÇOES CONTRATUAIS

Artigo 8' As condutas consideradas infrações passíveis de serem sancionadas são

1 -- Nos termos. respectivamerlto. do caput dos artigos 86 e 87 da Lei federal n
8.666/93:

O atraso injustificado na execução do contrato

Inexecução total ouparcial das obrigações contratuais

1 1 Nos termos do artigo 7o da Lei federal n' l0.520/02

a) Não celebrar a contratação dentro do prazo do validade da respectiva proposta

b) Deixar de entregar documentação exigida no edital
CETE9B--CanpürhiaARMoMpldoE$1adDdBSào Pado= Sede:Ay Praz FndHiçD HermBmJr. 34s CEPQ$qS8-9m SR Tel.=(Qç(lql3133
F&(amai) 313}-3+a2-c.N.p.J n''B.77&4811Ha1 - 70-nn. ER n.' ID9a#t.37&lq8- h$e Mude n.'803031B7 . SÜa.:] .:W
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c) Apresentar documentação falsa

d) Enselar o retardamento da execução do objeto da contratação

e) Não manter a propostas

f) Falhar ou fraudar na execução do contrato

g) Comportar-se de modo inidõneo

h) Cometer fraude fosca

Artigo 9'..- O atraso injustificado igual ou superior ao prazo estipulado na contratação
para entrega do objeto será considerado inexecução total. salvo razões de interesse
público exp09tos em ato motivado da autoridade competente.

Artigo 10 - A recusa injustificada. impedimento decorrente de descumprimento de
obrigações assumidas durante a licitação ou impedimento legal dó adjudicatário em
assinar o instrumento de contrato ou retirar instrumento equivalente. dentro do prazo
estabelecido pela Administração, caracteriza o descumpriMento total da obrigação
assumida. sujeitando-o à multa de 30% do valor total corrigido da avença.

CAPITULOiV
DASSANÇÕESAPLICÁVEIS

Artigo ll - Pela inexecução total ou parcial das obrigações contratuais. assim como o
atraso injustificado ou sua execução irregular, poderá. garantida a defesa prévia. ser
aplicada à contratada as seguintes sanções:

Para licitações/contratações regidas pela Lei federal n' 8.666/93

a) advertência

b) multa

c) suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com
a Administração, por prazo não superior a 2 (dois) anosl

d) declaração de inidonoidade para licitar ou contratar com a Administração Pública
enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja
promovida
a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será
concedida sempre que a contratada ressarcir a Administração 'pelos prejuízos
resultantes e após decorrido o prazo da sanção aplicada com base na alínea anterior

11 - Para licitações/contratações regidas pela Lei federal no l0.520/2002:
a) impedimento de licitar e contratar com a Administração. por período não superior a
5 (cinco) anos;
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b) multa

Artigo 12 - As sanções de suspensão temporária e a declaração de inidoneidade
poderão. também, ser aplicadas às empresas ou aos profissionais que em razão dos
contratos regidos pela Lei federal no 8.666/93

1- tenham sofrido condenação definitiva por praticarem. por meios dolosos, fraude
fiscal no recolhimento de quaisquer tributosl

1 1 tenham praticado fitos ilícitos visando a fmstrar os objetívos da licitação

111 - demonstrem não possuírem idoneidade para contratar com a Administração em
virtude de fitos ilícitos praticados

Artigo 13 - A aplicação da penalidade de multa irtdepende de prévia aplicação de
penalidade de advertência

Ai'tlgo 14 - As penalidades previstas neste capítulo poderão ser aplicadas isolada ou
cumulativamente.. obsewadas as prescrições legais pertinentes e as disposições
estabelecidas nos respectivas instrumentos convocatórias e de contratos

Artigo 15 d A adjudicatária/contratada, em razão se sua inadimplência. arcará, ainda
a titulo de perdas e danos. com a correspondente difennça de preços verificada em
decorrência de nova contratação. se nenhum dos classificados remanescentes aceitar
a contratação nos termos propostos pela inadimplonte, sem prejuízo das sanções
cabíveis

DASANÇAO DEADVERTENCIA

Artigo 16 - A pena de advertência será aplicada a critério da autoridade. quando Q
contratado infringir obrigação contratual pela primeira vez. exceto nas contratações
decorrentes de certames realizados na modalidade pregão. prevista na Lei federal n'
l0.520.de 17 dejulho de 2002

DASAN$ÃODEMULTA

Artigo 17 - A pena .de multa será assim aplicada

1- do 30%(trinta por cento) da valor total corrigido da avença. no caso de inexocução
totaldo contratei

11 - do 30%(trinta por cento) do valor corrigido da avença, relativo à paro da
obrigação não cumprida. no caso de inexecução parcial do contrato;

111 - de 1 % (um por cento) do valor corrigido da avença.'no caso de atraso injustificado
na execução do contrato; acrescido de:

a) 0.2% (dois décimos por cento) ao dia, para atrasos de até 50% (cinquenta por
cento) do prazo estipulado na contratação para entrega do abjeto ou de sua parcela

b) 0.4% (quatro décimos por conto) ao dia. para atrasos superiores a 50a% (cinquenta
por cento) do prazo estipulado na contratação para entrega do objeto ou de sua
parcela, no que exceder ao prazo previsto na alínea "a" deste incisa.
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$ 1o - Os percentuais de que tratam a$ alíneas 'a' 8 'b'..do incisa 111, deste artigo
incidirão sobre Q valor total corrigida do contrato

$ 2o - A reincidência, nos termos previstos no parágrafo único, do brigo 28. desta
Resolução, referente ao desçumprimento do prazo de entrega ennjará a aplicação da
multa acrescida em 1 00o% sobre seu valor

$ 3' - O valor correspondente à multa aplicada poderá s8r, a critério da
Administração. descontada dos pagamentos devidos em decorrência da execução do
contrato que ensejou a sanção, ou descontado da garantia prestada para o mesmo
contrato

$ 4' - Inexistindo o desconto nos moldes previstos no $ 3'. deste artigo, o
correspondente valor deverá ser recolhido. através de depósito bancário. em conta
corrente. em .nome da Secretaria do Meio Ambiente, no preza de 30 (trinta) dias
corridos contados da notificação

$ 5' O valor da penalidade ficará restrito aa valor total do contrato

Artigo 18 - O náo pagamento das multas no prazo e formas indicados, implicará na
registro do devedor no Cadastro Informativo dos Créditos não Quitados de Órgãos e
Entidades Estaduais - CADIN e na inscrição do débito na Dívida Atava da Estado para
cobrançajudicial

Artigo 19 - O valor das multas terá como base de cálculo o valor da contratação,
reajustado e atualizado monetariamente pelo índice da Unidade Fiscal do Estado do
São Paulo - UFESP, desde a data do descumprimento da obrigação até a data do
efetivo recolhimento

Parágrafo único - o valor da multa deverá ser recolhida, através de depósito bancário,
om conta corrente. em nome da Secretaria do Meio Ambiente, no prazo de 30(trinta)
dias corridos contados da notificação

Artigo 20 - A multa pecuniária pode ser aplicada conjuntamente com as sanções
previstas nas alíneas 'c' e "d', do incisa 1, e na alínea "a'. do incisa 11, todos do artigo
1 1 da presente Resolução,

DA SANÇÃO DE SUSPENSÃO TEMPORÁRIA DE PARTICIPAÇÃO EM LICITAÇÃO
E IMPEDIMENTO DE LICITAR E CONTRATAR COM A ADMINISTRAÇÃO

Artigo 21 - As hipóteses para aplicação da sanção de suspensão temporária de
participação om licitação o impedimento de contratar com a Administração, previstas
no incisa 111, do artigo 87, da Lei federal n' 8,666/1 993 e no artigo 7o. da Lei federal n'
l0.520/2002. são:

atraso na entrega de bens e serviços de escopo

1 1 não entrega de bens e serüços de escapo

111 - descumprimento ou abandono das obrigações contratuais em se tratando de
serviços contínuos;
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lv outros descumprimentos das obrigações contratuais

Artigo 22 - O cálculo do tempo da sanção aplicável na hipótese prevista no incisa
do artigo 21 será efetuado em conformidade com o Anexo 1, desta Resolução

Artigo 23 - O cálculo do tempo da sanção aplicável na hipótese prevista na incisa ll
do artigo 21 será efetuado am conformidade com o Anexo 11, desta Résoluçãa

Artigo 24 - O cálculo do tempo da sanção aplicável na hipótese prevista no incisa lll
do artigo 21 será efetuado em conformidade com o Anexo 111, desta Resolução

Artigo 2S - O cálculo do tempo da sanção aplicável na hipótese prevista no incisa IV,
do artigo 21 será calculado, caso a caso,= considerando-se as peculiaridades do
mesmo. seu efeito perante o interesse público e os objetivos da Administração.
sempre se pautando pelos princípios da razoabilidade e proporcionalidade

DA SANÇÃO DE DECLARAÇÃO DE INIDONEIDADE PARA LICITAR OU
CONTRATAR COM A ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA

Artigo 26 - A sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a
Administração Pública será aplicada considerando as características de cada caso.
suas peculiaridades e pautando- se pelo principio da legalidade, devendo.
obrigatoriamente. serem justificadas no processo administrativo e endossados pela
autoridade competente

CAPITULOV
DASCIRCUNSTANCIASAGRAVANTES

Artigo 27 - Caso seja constatado. nos autos do processo administrativo. que o
inadimplemento trouxe prquízos ou transtornos à Administração. a, sanção aplicável
nas hipóteses versadas nos artigos 17 e 21, 1, ll e 111. calculada nos tempos dos artigos
22 a 25 será acrescida de 1 00%. o mesmo acontecendo caso haja Q descumprimento
total das obrigações contratuais, seja pela não execução integral do objeto contratual.
seja pelos motivos previstos nos termos dos artigos 9' el O'. desta Resolução.

Parágrafo único - Para fins desta Resolução, entende- se por prejuízo, não só em
relação à questão financeira, mas, também, ao principio da eficiência almejada pela
Administração

Artigo 28 - A reincidência no descumprlmento das obrigações contratuais ensejará a
aplicação da sanção prevista nos artigos 22 a 25, desta Resolução, acrescida de 50%

Parágrafo único - Para fins desta Resolução, considera-se reincidência. o fato da
empresa contratada ter inadimplido. nos termos do artigo 21 desta Resolução, no
período do 12 (doze) meses, contados da aplicação de sanção anterior (prevista no
artigo 87, 111. da Lei federal no 8.666/93, artigo 81. 111, da Lei estadual no 6.544/89 e no
artigo 7', da Loi federal n' l0.520/02) no âmbito da Secretaria da Meio Ambiente e a
ocorrência do fato gerador da sanção atual
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Artigo 29 -- Na hipótese de haver mais de uma circunstância agravante. ambas serão
calculadas nos termos dos artigos.22 a 25. somando-se as acréscimos previstos nos
artigos 27 e 28.

CAPITULOVI
DACOMPETENCIA

Artigo 30 - São competentes para aplicar. na âmbito das respectivas unidades de
despesas. as sanções de advertência e multa, estabelecidas nesta Resolução. os
ordenadoresde despesas

Artigo 31 ,. A competência para .aplicar a sanção de suspensão temporária de
participar em licitação e impedimento de contratar com a Administração, a que se
refere o artigo 87, incisa 111, da Lei federal n' 8.666. de 21 de junho de 1993. e o amigo
81, incisa 111. da Lei estadual n' 6.544, de 22 de junho de 1989. é do Chefe de
Gabinete

Artigo 32 - A declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a
Administração, prevista no incisa IV, da Lei federal n' 8.666/1993 e no incisa IV. do
artigo 81, da Lei estadual n' 6.544/1989i. é de competência do Secretário do Meio
Ambiente.

Artigo 33 - No caso de contratação advinda de Sistema do Registro de Preços -
SRP. a sanção de multa será conduzida no âmbito do Órgão Participante e a
penalidade será aplicada pela autoridade competente daquele Órgão, enquanto que a
sanção de impedimento de licitar e contratar com a Administração será conduzida no
âMbIto do Orgão Gerenciador e a penalidade será aplicada pela autoridade
cempotente daquele Órgão

Artigo 34 - Fica delegada ao Chefe de Gabinete a competência para aplicação da
sanção de impedimento de licitar e contratar com o Estado, estabelecida no artigo 7B
da Leifederaln' l0.520/2002

CAPÍTULO Vll
DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

Artigo 35 - A contagem do prazo será suspensa quando do recebimento provisório do
material ou serviço, sendo retomado quando não aceito pelo contratante, a partir do
primeiro dia útil seguinte ao da notificação da recusa
Artigo 36 - Observado as disposições desta Resolução. a autoridade só l)oderá deixar
de aplicar a sanção se verificada que:

não houve infração ou que o notiâlcado não foi o seu

autora ll a infração decorreu de caso fortuito ou força maior

Artigo 37 - Esgotada a instância administrativa, as penalidades deverão ser
registradas no sítio eletrõnico www.esancoes.sp.aov. br. inclusive para o bloqueio da
senha de acesso à Bolsa Eletrânica de Compras do Governo do Estado de São Paulo

BEC/SP e aos demais sistemas eletrânicos mantidos por órgãos ou entidades da
Administração Estadual, e no caso da penalidade de inidoneidade o próprio sistema
deverá registrar no Cadastro Nacional de Empresas Inidõneas e Suspensas (LEIS)
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Artigo 38 - As disposições desta Resolução aplicam-se, também. aos contratos
decorrentes de dispensa ou inexigibilidade de licitação
Artigo 39 - Cópia desta Resolução deverá, obrigatoriamente. integrar os fitos
convocatórias dos ceRames. ou, nos casos de contratações com dispensa ou
inexigibilidade de licitação. dos respectivos instrumentos de contrato

Artigo 40 - Quanto às omissões desta Resolução. aplicam-se as disposições legais e
regulamentares pertinentes.

Artigo 41 - A Chefia de Gabinete poderá expedir normas complementares, quando
julgar necessárias, para orientação das açóes a serem adotadas pelas unidades da
Secretaria de Estado do Meio Ambiente, nó cumprimento das. disposições desta
Resolução
Artigo 42 - Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação. revogando-se
as Resoluções SMA no 57/2013 e 75/2013.
(Processo SMA n' 5.006/2016).

MAURÍCIO BRUSADIN
Secretário de Estado do Meio Ambiente
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ANEXOI
ATRASO NA ENTREGA DE BENS E SERVIÇOS DE ESCAPO

O cálculo do tempo da sanção para a hipótese prevista no incisa
Resolução,será assim obtida

do artigo 21 desta

1 -- 0 quantitativo de dias de sanção corresponderá à aplicação da seguinte fórmula
paramétrica SA = EE / PE * DA
Onde
SA:
EE

base de cálculo do quantitativo de dias para a aplicação da sanção
total de dias contados do início do tempo para entrega até a efetiva entrega do
objeto contratual

PE= quantitativo de dias previstos contratualmente para entrega
DA = dias de atraso na entrega do objoto

11 - Sobre o valor obtido no incisa t, deste Anexo 1, 'SA", multiplicar-se-á o fatos da
tabela abaixo, que tem como base o valor contratual correspondente ao objeto
nadimplido, resultando no quantitativo de dias a sor aplicado na presente sanção
(ST)

Tabela dofatorpara canção
faixa de valores

até lO.ooo.oo
10 0,01 50.000.00

100.000.0050,000.01
om diante100.000,01

111 - Sobre o valor "ST deve ser multiplicado, do forma acumulativa,'sobro os fatores
previstos nos antigas 27 e 28, desta Resolução. obtendo-se Q total geral de dias "SF

IV -' O total geral de dias de sanção a ser aplicado 'SF', caso resulte em numeral com
casas decimais. deverá ser arredondado para cima

Ü
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ANEXOll
NAO ENTREGA DE BENS E SERVIÇOS DE ESCAPO

O cálculo do tempo da sanção para a hipótese prevista no incisa 11. do artigo 21 desta
Resolução. será assim obtida

1 + 0 quantitativo de dias de sanção corresponderá à aplicação da seguinte fómtula
paramétrica SA = PE ' 21

SA = base de cálculo do quantitativo de dias para a aplicação da sanção
PE = quantitativo de dias previstos contratualmente para entrega

ande

11 - Sobre o valor obtido no incisa 1. deste Anexo 11. 'SA". multiplicar-se-á o fator da
tabela abaixo. que tem como base o valor contratual correspondente ao objeto
nadimplido, resultando. no quantitativo de dias a ser aplicado na presente sanção

Tabela defatorpara sanção
de valores

50.000.01 ; 100.000.00 lm100.000,01 ám diante

111 - Sobre o valor "ST deve ser multiplicado, de fomia acumulativa, sobre os fatores
previstos nos artigos 27 e 28. desta Resolução, obtendo-se o total geral de dias "SF'

IV - O total geral de dias de sanção a ser aplicado 'SF', caso resulte.em numeral com
casas decimais, deverá ser arredondado para cima
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ANEXOlll
DESCUMPRiMENTO ou ABANDONO DAS OBnicAçoES CONTRATUAIS EM SE

TRATANDO DESERVIÇOSCONTíNUOS

O cálculo do tempo da sanção para a hipótese prevista no incisa 111. do artigo 21 desta
Resolução. será assim obtida

1 -- 0 quantitativo de dias de sanção corresponderá à aplicação da seguinte fórmula
paramétrica SA ; DI / DC ' Dl;

SA = base de cálculo do quantitativo de dias para a aplicação da sanção DI =
fatal de dias correspondentes ao inadimplemonto contratual
DC = quantitativo de dias do contrato, considerando. para tal. o total de dias deste a

celebração contratual até o último dia previsto no último termo de prorrogação, caso
tenha havido . +

Onde

11 - Sobre o valor obtido no incisa 1, deste Anexo lll, "SA", multiplicar-se-á o fator da tabela
abaixo. que tem como base Q valor mensal atualizado estimado para Q contrato, resultando
no quantitativo de dias a ser aplicado na presente sanção (ST);

Tabela defatorpara sanção
faixa de valores (mensal)

HlO.ooo.ooaté

lO.oo0.01
50.000.01

dianteloo.oo0,01

111 - Caso o resultado "ST" for Inferior a 50% do total de dias de inadimplemento 'DI
considerar-se-á ST = DI + 2

IV -- Caso o inadiúplemento tenha ocorrido com 90 (noventa) dias ou menos. em relação ao
final da vigência contratual. o valor "ST' deve ser multiplicado por 2 (dois) e aplicado. de
forma cumulativa. o favor previsto no artigo 28, desta Resolução. obtendo-se o total geralde
dias"SF

V -- O total geral de dias de sanção a ser aplicado "SF'
decimais, deverá ser arredondado para cima

caso resulte em numeral com casas
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